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PORTARIA N° 29/2024

                

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO
REGIMENTO INTERNO,

Art. 12 Conceder, a partir do dia 16 de junho de 2024, adicional por tempo de
serviço, com fundamento no art. 120 da Lei Municipal nº 784, de 20 de dezembro de 1996,
servidora Lucia Tkaczuk, matricula n° 561, portadora de RG n° 6.477.729-7 e inscrita no CPF
sob n° 964.971.499-53, bem como determinar ao departamento financeiro o pagamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 19 de junho de 2024.

 

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente da Câmara 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO
REGIMENTO INTERNO,
 
Art. 12 Conceder, a partir do dia 16de junho de 2024, adicional
por tempo de serviço, com fundamento no art. 120 da Lei
Municipal nº 784, de 20 de dezembro de 1996, servidora Lucia
Tkaczuk, matricula n° 561, portadora de RG n° 6.477.729-7 e
inscrita no CPF sob n° 964.971.499-53, bem como determinar
ao departamento financeiro o pagamento.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Pitanga, 19 de junho de 2024.
 
VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA
Presidente da Câmara
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